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1. HISTÓRICO 

KIYOSHI VEZU, nascido aos 06/03/38 em Okinawa, 

Japão, e residente em São Paulo, requer a este Conselho a equi-

valência de seus estudos realizados em seu país de origem ao 

nível de conclusão do segundo grau do sistema brasileiro de en-

sino. Apresenta o seguinte Histórico Escolar: 

1.1. Fez os estudos primários na Elementary 

School com 06 séries em Gushikawa - Okinawa - Japão. 

1.2. Concluiu,na Senior School, os estudos ao 

nível de 1º grau, com 03 séries, nos anos de 1952 a 1955. 

1.3. Continuou, na High School, na mesma ci-

dade, os estudos ao nível de 2º grau, com 03 séries,nos anos de 

1955 a 1958, recebendo o certificado de conclusão do curso co-

legial. 

1.4. Os documentos estão legalizados e constan-

do em histórico escolar, com componentes curriculares cursados e 

conceitos. 
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2. APRECIAÇÃO 

2.1. Trata-se de aluno que realizou todos os 

seus estudos de nível médio em escolas do seu país de origem, re-

cebendo no Colégio Provincial Koza - Okinawa - Japão o certifi-

cado de conclusão do curso colegial. 

2.2. O processo está devidamente instruído e a-

tende às exigências legais. 

3. CONCLUSÃO 

Diante do exposto, reconhecem-se os estudos 

realizados por Kiyoshi Vezu, em Okinawa - Japão como equivalen-

tes ao nível de conclusão do 2º grau do sistema brasileiro de 

ensino, para fins de prosseguimento de estudos. 

CESG, 18 de maio de 1.983 

CONSELHEIRO HEITOR PINTO E SILVA FILHO 
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4. DECISÃO DA CÂMARA: 

A CÂMARA DO ENSINO DO SEGUNDO GRAU adota como seu Pare-

cer o VOTO do Relator. 

Presentes os nobres Conselheiros: Aroldo Borges Diniz , 

Heitor Pinto e Silva Filho, Pe. Lionel Corbeil, Maria Aparecida Tama-

so Garcia, Maria de Lourdes Mariotto Haidar, Renato Alberto T. Di Dio, 

e José Ruy Ribeiro. 

Sala das Sessões, em 18 de maio de 1983 

a) CONSª MARIA DE LOURDES MARIOTTO HAIDAR 

P R E S I D E N T E 


